
ATA DE JULGAMENTO SEI

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 15:00 horas, reuniram-se na Unidade de Convênios da Secretaria de Administração e Planejamento, os membros da
Comissão designada pela Portaria nº 543/2025 (27528469),  composta por Andrea Cristina Leitholdt, Felipe Monteiro Barbosa e Denio Murilo de Aguiar, sob a
presidência da primeira, para confecção da Ata de Julgamento da documentação para deliberar acerca da habilitação/inabilitação dos interessados, sendo estas pessoas
físicas ou jurídicas, na modalidade MECENATO, interessadas no objeto do Edital de Chamamento Público Municipal nº 26600493/2025/PMJ, que visa firmar com esta
Administração Municipal Termo de Compromisso Cultural, que objetivem projetos culturais considerados relevantes para o desenvolvimento da cidade, a partir da
captação de recursos autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU, com fulcro na  Lei  Municipal  nº  5.372/2005, Decreto Municipal nº
49.237/2022,  subsidiariamente a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 68.355/2025, Portaria nº 114/2025 (26391492), Portaria nº 382/2025 (26543355),
Decreto Municipal nº 62.457/2024 e Instruções Normativas nº 13/2012 e 33/2024, do Tribunal de Contas do Estado (SC).
 
1.1 O volume de 03 (três) interessados HABILITADOS, conforme tabela de indicação abaixo:

 
1.2 O volume de 32 (trinta e dois) interessados INABILITADOS, conforme tabela de indicação abaixo:

Q
t
d

Interessado Processo SEI nº
(Proposta)

Processo SEI nº
(Habilitação)

1 Centro Cultural Italo-Brasileiro
Dante Alighieri de Joinville 25.0.256023-8 25.0.255462-9

2 Josué Pinheiro da Silva 25.0.235059-4(1)  

3 Josué Pinheiro da Silva 25.0.235058-6(1)  

Nota 1. Habilitação analisada em observância as disposições contidas no Manual
Orientações do SIMDEC disponibilizado no sitio do Município
(https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/simdec-2025/), e às demais condições
estabelecidas no instrumento editalício.

Qt
d Interessado Processo SEI nº

(Proposta)
Processo SEI nº
(Habilitação) Motivo da Inabilitação

1 Roberli Leopoldino Cantidio 25.0.254241-8(1)  

4.1.8 - Certidão de Débitos Estaduais
Positiva;
4.1.9 - Certidão de Débitos Municipais
Positiva;
5.1.21 - Ausência de atendimento à
diligência.

2 Associação de Síndrome de
Down de Joinville 25.0.255932-9 25.0.255924-8

4.1.11.3 - Relação nominal, atualizada,
dos dirigentes da pessoa jurídica de
direito privado, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade
e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da
Receita Federal - RFB, de cada um deles,
devidamente assinada pelo representante
legal, se entidade sem fins lucrativos.

3 Grupo Folclórico Amigos do
Chimarrão 25.0.256003-3(1)  

2.1.2 - Vedação quanto à participação de
servidor público municipal - Sandro
Meyer, Eletrecista Efetivo HMSJ -
Conselheiro Fiscal.

4 Associação Instituto Moria 25.0.254053-9 25.0.253602-7

2.1.2 - Vedação quanto à participação de
servidor público municipal - Jose Luiz de
Jesus, Conselheiro Tutelar SAS -
Conselheiro Fiscal.

5
Associação de Amigos das
Crianças do Lar Abdon
Batista

25.0.255272-3(1)  

4.1.1 - Documento de identidade válido;
4.1.2 - Comprovante de situação
cadastral do CPF;
4.1.11.4 - Declaração atestando que a
Pessoa Jurídica de direito privado
funciona no endereço devidamente
assinado pelo representante legal.

6 Jade Carvalho Silva e Silva 25.0.256015-7(1)  
4.1.1 - Documento de identidade válido;
 

7 Escola de Samba Príncipes do
Samba 

25.0.256025-4 25.0.256021-1 4.1.6 - Declaração de residência fixada
no Município de Joinville;
4.1.11.3 - Relação nominal, atualizada,
dos dirigentes da pessoa jurídica de
direito privado, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade
e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da
Receita Federal - RFB, de cada um deles,

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/decreto/2025/6836/68355/decreto-n-68355-2025-fixa-os-montantes-destinados-aos-mecanismos-do-sistema-municipal-de-desenvolvimento-pela-cultura-simdec-para-o-exercicio-financeiro-de-2025
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2024/6245/62457/decreto-n-62457-2024-nomeia-membros-para-compor-a-comissao-de-analise-de-projetos-cap-do-sistema-municipal-de-desenvolvimento-pela-cultura-simdec
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/instrucao_normativa_n_13-2012_consolidada.pdf
https://www.tcesc.tc.br/sites/default/files/leis_normas/INSTRU%C3%87%C3%83O%20NORMATIVA%20N.%20TC%2033-2024%20CONSOLIDADA.pdf
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/simdec-2025/


devidamente assinada pelo representante
legal, se entidade sem fins lucrativos.

8 Bureau de Comunicação e
Eventos LTDA 25.0.250171-1(1)  

4.1.11.4 - Declaração atestando que a
Pessoa Jurídica de direito privado
funciona no endereço devidamente
assinado pelo representante legal.

9 Liga das Escoals de Samba de
Joinville 25.0.254776-2 25.0.254771-1

2.1.2 - Vedação quanto à participação de
servidor público municipal - Jucelio
Manoel Narciza, Auxiliar de Educador
Efetivo SAS - Conselheiro Fiscal.

10 Matheus Engels  25.0.254795-9 25.0.254788-6

4.1.4 - Comprovante de residência ou ato
declaratório informando o endereço
residencial;
4.1.6 - Declaração de residência fixada
no Município de Joinville;
5.1.21 - Ausência de atendimento à
diligência.

11 Escola Relicario de Luz
LTDA  25.0.255357-6 25.0.255248-0

4.1.11.4 - Declaração atestando que a
Pessoa Jurídica de direito privado
funciona no endereço devidamente
assinado pelo representante legal.
4.1.11.5 - Certificado de regularidade do
FGTS.

12 Soma Bar LTDA 25.0.255883-7(1)  

4.1.7 - Certidão Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União;
4.1.11.4 - Declaração atestando que a
Pessoa Jurídica de direito privado
funciona no endereço devidamente
assinado pelo representante legal.

13 Fundação Padre Luiz Facchini
Pró Solidariedade e Vida 25.0.255943-4 25.0.255164-6

Ausência de apresentação de Procuração.
Processo não autuado pelo Representante
Legal.

14 Fundação Padre Luiz Facchini
Pró Solidariedade e Vida 25.0.255956-6 25.0.255585-4

Ausência de apresentação de Procuração.
Processo não autuado pelo Representante
Legal.

15 Cristiano Felipe Cardoso  25.0.255947-7(1)   4.1.1 - Documento de identidade válido.

16 Vitoria Eduarda Fonseca
Della Pasqua 25.0.256004-1 25.0.255998-1 4.1.5 - Declaração da não ocorrência de

impedimentos (Anexo V).

17 Guilherme Ortiz Rodrigues
Pereira 25.0.233805-5(1)   4.1.5 - Declaração da não ocorrência de

impedimentos (Anexo V).

18 Fernando William Goyret 25.0.253627-2(1)  

4.1.5 - Declaração da não ocorrência de
impedimentos (Anexo V);
4.1.6 - Declaração de residência fixada
no Município de Joinville (Anexo VII).

19 Camara de Dirigentes Lojistas 25.0.255653-2(1)  
Ausência de apresentação dos
documentos contidos no item 4.1 do
Edital (Documentos de Habilitação).

20 BZT Audio LTDA 25.0.256033-5(1)  

4.1.11.4 - Declaração atestando que a
Pessoa Jurídica de direito privado
funciona no endereço devidamente
assinado pelo representante legal.

21 Eduardo Gomes de Oliveira
da Veiga  25.0.246016-0 25.0.246017-9

4.1.5 - Declaração da não ocorrência de
impedimentos (Anexo V);
4.1.6 - Declaração de residência fixada
no Município de Joinville (Anexo VII).

22 Liga da Sociedade Joinvilense   25.0.254982-0

4.1.8 - Certidão Negativa de Débitos
Estaduais, do interessado ou da sede,
quando pessoa jurídica;
4.1.9 - Certidão Negativa de Débitos
Municipais, do interessado ou da sede,
quando pessoa jurídica;
5.1.21 - Ausência de atendimento à
diligência.

23 Instituto JEC 25.0.255868-3(1)  

4.1.11.3 - Relação nominal, atualizada,
dos dirigentes da pessoa jurídica de
direito privado, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade
e número de registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da
Receita Federal - RFB, de cada um deles,
devidamente assinada pelo representante
legal, se entidade sem fins lucrativos;
4.1.11.4 - Declaração atestando que a
Pessoa Jurídica de direito privado
funciona no endereço devidamente
assinado pelo representante legal.



 
Conforme disposição contida no item 7.3 deste Edital, o prazo para interposição do recurso administrativo será de 03 (três) dias úteis, contados da divulgação da decisão
no Portal de Parcerias no sítio oficial do Município. Considerando a conclusão da avaliação e julgamento dos documentos requeridos para apresentação no item 4.1
encaminhados à esta Secretaria de Administração e Planejamento, encerra-se a presente ATA, sendo a mesma assinada pela Comissão.
 

 
Andrea Cristina Leitholdt
Presidente da Comissão

 
Felipe Monteiro Barbosa

Membro da Comissão
 

Denio Murilo de Aguiar
Membro da Comissão
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25.0.192171-7

24 Leticia Helena da Maia 25.0.256028-9 25.0.255909-4 4.1.1 - Documento de identidade válido.

25 Agremiação Joinvilense de
Amadores de Orquídeas 25.0.254574-3 25.0.254558-1

2.1.2 - Vedação quanto à participação de
servidor público municipal - Roberto
Henrique Brandes, Cirurgião Dentista
Ambulatorial Efetivo SES - Primeiro
Secretário;
2.1.2 - Vedação quanto à participação de
servidor público municipal - Seldi Kinas
Hofstatter, Auxiliar de Saúde Bucal
Efetivo SES - Diretor Técnico.

26 Sociedade Esportiva
Recreativa Esmeralda 25.0.254815-7 25.0.254809-2

4.1.4 - Comprovante de residência ou ato
declaratório informando o endereço
residencial;
4.1.6 - Declaração de residência fixada
no Município de Joinville (Anexo VII);
Ausência de apresentação de Procuração.
Processo não autuado pelo Representante
Legal.

27 Danielle Vidal dos Santos
Furtado 25.0.255995-7 25.0.255942-6

4.1.5 - Declaração da não ocorrência de
impedimentos (Anexo V);
4.1.6 - Declaração de residência fixada
no Município de Joinville (Anexo VII).

28 Guilherme Soares 25.0.255939-6(1)   Solicitação de Averbação e Cancelamento
de Processo pelo interessado.

29 51.694.398 Zalu Amorim
Silva 25.0.256019-0(1)  

Ausência de apresentação dos
documentos contidos no item 4.1 do
Edital (Documentos de Habilitação).

30 Allan Jackson Alves Barbosa 25.0.236961-9(1)  
Ausência de apresentação dos
documentos contidos no item 4.1 do
Edital (Documentos de Habilitação).

31 62.895.541 Vanessa Aline
Salvador 25.0.252401-0(1)  

Ausência de apresentação dos
documentos contidos no item 4.1 do
Edital (Documentos de Habilitação).

32 Dejanir Pereira Bitencourt 25.0.255968-0  

Interessado apresentou apenas
documentos relacionados ao Projeto
Cultural, restando prejudicada a análise
dos documentos de habilitação devido à
ausência dos mesmos. 

Nota 1. Habilitação analisada em observância as disposições contidas no Manual Orientações do SIMDEC disponibilizado no sitio do
Município (https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/simdec-2025/), e às demais condições estabelecidas no instrumento editalício.
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